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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 07/2024 
 

ATO 09 
 
O Município de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Senhor Jorge Antônio Comunello, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que segue: 
 

1. GABARITO OFICIAL 

1.1 Foram interpostos 02 (dois) recursos sendo um deles julgado procedente, constando as devidas 
alterações no Gabarito Oficial, apresentado no Anexo I. Os pareceres encontram-se disponíveis no Anexo II 
e na área do candidato. 

 

2. ACOMPANHAMENTO DO EDITAL 

2.1. Acompanhar o site www.wedoconcursos.com.br o andamento deste certame, nos termos do 
Edital de Abertura das Inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

 

 

Formosa do Sul, 12 de junho de 2024.  

 

 

Jorge Antônio Comunello 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.wedoconcursos.com.br/
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 07/2024 
 

ANEXO I 
GABARITO PROVISÓRIO 

01 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

01: D 02: A 03: B 04: D 05: A 06: D 07: B 08: D 09: C 10: A 

11: A 12: A 13: B 14: B 15: C 16: A 17: C 18: C 19: B 20: B 

21: B 22: A 23: D 24: D 25: C 26: A 27: B 28: C 29: C 30: D 

31: D 32: D 33: C 34: C 35: B 36: B 37: C 38: B 39: A 40: D 

02 - MOTORISTA 

01: D 02: A 03: B 04: D 05: A 06: D 07: B 08: D 09: C 10: A 

11: A 12: A 13: B 14: B 15: C 16: A 17: C 18: C 19: B 20: B 

21: B 22: A 23: D 24: D 25: C 26: A 27: B 28: C 29: C 30: D 

31: C 32: D 33: A 34: D 35: D 36: B 37: C 38: A 39: A 40: C 

03 - OPERADOR DE MÁQUINAS 

01: D 02: A 03: B 04: D 05: A 06: D 07: B 08: D 09: C 10: A 

11: A 12: A 13: B 14: B 15: C 16: A 17: C 18: C 19: B 20: B 

21: B 22: A 23: D 24: D 25: C 26: A 27: B 28: C 29: C 30: D 

31: B 32: C 33: C 34: D 35: B 36: B 37: C 38: A 39: A 40: C 

04 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS - MICROÁREA 02  

01: B 02: C 03: C 04: A 05: C 06: A 07: A 08: B 09: B 10: A 

11: A 12: A 13: A 14: B 15: B 16: D 17: D 18: A 19: B 20: A 

21: C 22: B 23: A 24: B 25: B 26: B 27: B 28: A 29: C 30: C 

31: B 32: C 33: C 34: A 35: B 36: B 37: A 38: D 39: B 40: C 

05 - FARMACÊUTICO 

01: B 02: C 03: A 04: A 05: C 06: B 07: B 08: A 09: B 10: B 

11: C 12: B 13: X 14: C 15: A 16: D 17: D 18: A 19: B 20: A 

21: C 22: B 23: A 24: B 25: B 26: B 27: B 28: A 29: C 30: C 

31: A 32: A 33: B 34: B 35: A 36: C 37: D 38: C 39: D 40: B 
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ANEXO II 
ANÁLISE DE RECURSOS 

(Por ordem de n.º de questão) 
 
ID: 2318 
Inscrição: 11 
Candidato: Wanessa Perondi Tedesco 
Vaga: Farmacêutico 
Questão: 13 
Disciplina: Matemática e Raciocínio Lógico 
Resposta: QUESTÃO ANULADA 
Justificativa: Recurso Procedente. O candidato tem razão em seus argumentos. o erro material existente no 
enunciado da questão, compromete sua resolução. A questão será anulada e os pontos atribuídos a todos os 
candidatos que tiverem a referida questão em sua prova. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ID: 2317 
Inscrição: 04 
Candidato: Eliandro Fagundes 
Vaga: Motorista 
Questão: 19 
Disciplina: Matemática e Raciocínio Lógico 
Resposta: IMPROCEDENTE 
Justificativa: Recurso Improcedente. Os argumentos do candidato não têm fundamento. A tabela de 
multiplicação ao lado do quadro negro era suficientemente grande para ser vista por todos os candidatos, 
não beneficiando apenas alguns. Além disso, a questão 19, cuja anulação é solicitada pelo candidato, era a 
seguinte: 
"Dada a expressão matemática 4 - 11 x 5, qual o resultado correto?" 
Portanto, a tabela de multiplicação teria pouca utilidade na resolução da questão, já que a única 
multiplicação presente é 1 x 5, cuja resposta acredita-se ser de conhecimento de todos os candidatos. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 

 


